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PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito

ANO II – N° 1074 - Macaíba - RN, sexta-feira, 30 de setembro de 2022

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIA Nº 469/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o senhor FRANCISCO BEZER-
RA, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.373.964-97, 
para o cargo em comissão de ASSISTENTE DE 
GABINETE, símbolo CC.3, lotado no Gabinete do 
Prefeito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
setembro de 2022

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 478/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37. 
II do Texto Magno Brasileiro;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o senhor FABIANO 
DOS SANTOS FERREIRA, inscrito no CPF nº 
057.497.324-95, do cargo em comissão de ASSES-
SOR ADMINISTRATIVO, sob o símbolo CC-2, 
lotado na Secretaria Municipal da Segurança Públi-
ca, Proteção e Defesa Civil, Mobilidade Urbana e 
Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
setembro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 479/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar VANESSA ALVES DA ROCHA, 
CPF nº 093.139.944-02,  do cargo em comissão de 
DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL VENE-
RA DANTAS DE MEDEIROS, porte II, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
setembro de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 480/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora JESSICA DE LIMA 
GONÇALVES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
100.267.924-94, para o cargo em comissão de 
ENCARREGADO DE DISTRIBUIÇÃO, 
símbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração.
Parágrafo único. A referida servidora exercerá suas 
funções na Secretaria Municipal de Trabalho e As-
sistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
setembro de 2022

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 481/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

PORTARIAS
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Art. 1º Nomear a senhora ROSIDAN DE ARAUJO 
NOBRE, inscrita no CPF/MF sob o nº 062.062.404-
36, para o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO, símbolo CC-2, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
setembro de 2022

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 482/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor HELIO ALVES GUE-
DES, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.024.134-46, 
para o cargo em comissão de ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal da Segurança Pública, Proteção e Defesa 
Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 30 de 
setembro de 2022

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

Espaço não utilizado.

ATA - REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO SINSEMAC

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO SINSEMAC  - SINDICATO  DOS SERVIDORES  PÚBLICOS MUNICIPAL DE MA-
CAÍBA/RN

Aos dezoito dias do mês de setembro do corrente ano, conforme preceituado no Art.43 do Estatuto do SINSEMAC, reuniram-se a Comissão 
Eleitoral representada por   José  de  Arimateia de Lima, Técnico em  Contabilidade,  cadastrado no RG 1.102.560 ITEP/RN e no CPF sob o nº 
498.493.364-04  e José Olinto de Oliveira, Aposentado cadastrado no RG 186.728 ITEP/RN  e no CPF sob  o nº 136.842.804-53   para analisar e 
homologar a Chapa Única “ CONTSTRUINDO JUNTO A LUTA EM  DEFESA DO SERVIDOR” concorrente ao pleito eleitoral, que se dará 
no próximo dia 19 de outubro do corrente ano, o qual elegerá através do votos diretos, secretos e escrutino os membros para as Coordenadorias e 
Conselho Fiscal do SINSEMAC para o triênio 2023/2025.
 Nada mais havendo  a tratar, foi declarada encerrada a presente reunião e em seguida a Ata foi assinada pelos respectivos Representantes.

José  de Arimateia de Lima

José Olinto de Oliveira

EXPEDIENTE
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